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RUA TENENTE MAGALHÃES. 109 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI No 478 DE 31 DE 'rAIO DE 1988  
" REVOGA La MUNICIPAL E DA (AJTRAS PR VIDSNCIAS" 

NELSON RIB:JR0 MENDES , Prefeito municipal 

de Sao Jose do Barreiro , Estado de ao Paulo no uso dd suas / 

latribuiçO.es legais , FA`7  ,:4BER que a Camara .! 4únicipa1 de Sgo 

José do rarreiro arirovou e ele sancione e promulga a enuinte 

Lei 
ALUGO lo:—  Fica revogada a Lei Municipal- 

• 	n9  455 de 15 de Setembro de 1987 , que disp .(5e sobre a criaçgo / 

de Banda de Mjsica e da outras Providencias 

APTIGO 2s— Esta Lei entrare em vigor na 

data de 5118 pdblicaçgo 

ÁFTIGO 39 1—  Revogam—se ai disposiçUs em 

contrario . 

Prefeitura -Unicipal de ao :os 4 do Arpei 

ro 1  31 de maio dr. 19e8 G  

NEWN 
Prefeito Hunicipal 

Registrado e pdblicado nesta Secretnría na 

data supra 

SILVIA DORACI PITES 
Escriturária . 


